
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
Avenida Anchieta, nº 200 - Bairro Centro - CEP 13015-904 - Campinas - SP - www.campinas.sp.gov.br

Paço Municipal

PMC/PMC-SMGC-GAB/PMC-SMGC-CMJRAI

RELATÓRIO

Campinas, 09 de janeiro de 2026.

COMISÃO MISTA DE JULGAMENTO DE RECURSOS DE ACESSO À INFORMAÇÃO - CMJRAI
 
Protocolo e-SIC 880/2025
Solicitação de Acesso à Informação
 
 
Prezados membros da CMJRAI,
 
Vieram os autos com recurso interposto por SOLICITANTE (ora RECORRENTE) acerca do seu pedido de informação veiculado no
protocolo e-SIC epigrafado.
 
Com base no art. 10 do Decreto Municipal nº 22.170/2022, que regulamenta os pedidos de Acesso à Informação no âmbito da
Administração Pública Municipal, nos termos da Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação – LAI), que, por sua vez,
regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da
Constituição Federal, o(a) RECORRENTE solicitou inicialmente:
 

 
 
Anexas à solicitação, encontra-se a identificação das árvores no Inventário de Árvores disponível no Portal do Município em
https://www.appsheet.com/start/4129b14d-72c4-4324-9e47-68bfc60d75f7.
 
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos (SMSP) ofereceu a seguinte resposta:
 

 
 
A SMSP juntou Autorização, do DPJ, datada de 17 de outubro de 2025, de extração de dois indivíduos arbóreos
(Sibipiruna e Magnólia), por solicitação da 4R Soluções e “conforme recomendado pela Engenheira Agrônoma Ângela Maria
Vedovello.” Anexos à Autorização constam um Laudo Técnico de Vistoria referente à Sibipiruna e outro Laudo de Caracterização de



Vegetação (Laudo de Visita Técnica) para supressão de 02 indivíduos arbóreos, confeccionado pela 4R Soluções Consultoria
Ambiental.
 
Insatisfeito(a), o(a) RECORRENTE apresentou recurso em 1ª instância nos seguintes termos:
 

 
A SMSP asseverou, em resposta em 1ª instância:
 

 
 
A SMSP anexou, juntamente com trecho do laudo já apresentado pela 4R Soluções, a ART recolhida pela Engenheira Agrônoma
Ângela Maria Vedovello relativa à condução de serviço técnico de supervisão de remoção de árvores e elaboração de
laudo de diagnóstico e caracterização ambiental.
 
Irresignado(a), o(a) RECORRENTE ingressa em 2ª e última instância nas seguintes linhas:
 

 
 
Compete a esta CMJRAI, composta pelos membros nomeados pela Portaria 105.155/2025, julgar os recursos interpostos,
em última instância, no âmbito da Administração Pública Municipal, nos termos do art. 31, caput, do Decreto n° 22.170/2022.
 
O presente RECURSO NÃO COMPORTA ACOLHIMENTO.



 
Isso porque, o(a) RECORRENTE solicitou, na inicial, levantamento e inventário com toda a documentação da árvore da
rua coronel Quirino 2008 e da árvore da rua Carlos Guimarães 295 -lado oposto.
 
Tais árvores estão identificadas, nos Anexos da inicial, com o nome comum de Sibipiruna (Rua Coronel Quirino, 2008) e Magnólia-
amarela (Rua Dr. Carlos Guimarães, 295 – lado oposto).
 
A SMSP disponibilizou o Laudo Técnico de Vistoria da Sibipiruna realizado pela MB Engenharia e Laudo da Magnólia
Amarela, elaborado pela RML Escritório de Engenharia Ambiental ME (4R Soluções), empresa cadastrada, consoante
permite a Lei Municipal nº 11.571/2003 e suas alterações (art. 10, inciso IV e §§ 1º e 2º), a conferir:
 

Art. 10. O transplante, a supressão de árvores ou a intervenção em raízes, em áreas públicas e privadas, e a poda em logradouros
públicos, serão realizados mediante autorização por escrito do órgão municipal responsável pela arborização urbana e será
permitida somente a:
I - funcionários do órgão municipal responsável pela arborização urbana,
II - funcionário de empresas concessionárias ou permissionárias de serviços públicos,
III - soldados do corpo de bombeiros e funcionários da Defesa Civil nos casos emergenciais com comunicação no prazo máximo
de 15 (quinze) dias ao órgão municipal responsável pela arborização urbana, esclarecendo os motivos e os serviços executados,
IV - empresas e/ou profissionais competentes e devidamente cadastrados e credenciados no órgão municipal
responsável pela arborização urbana. (nova redação de acordo com a Lei Complementar nº 342, de 18/03/2022)
§ 1º Consideram-se profissionais competentes aqueles que estejam registrados em conselho de classe e exerçam
atividades entre as concedidas por este. (renumerado de acordo com a Lei Complementar nº 342, de 18/03/2022)
§ 2º A atuação dos profissionais referidos no inciso IV nas atividades previstas no caput deverá ser amparada pela
emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART através do conselho de classe competente. (acrescido pela
Lei Complementar nº 342, de 18/03/2022)

 
De fato, consoante observou o(a) RECORRENTE no recurso de 1ª instância, verifica-se que o Laudo da 4R Soluções menciona
“abacateiro” em alguns trechos, mas não deixa dúvidas de que aborda as mesmas espécies indicadas na inicial, inclusive o Indivíduo
2 – Magnólia Amarela, senão vejamos o Sumário e outras partes do documento:
 

 



 

 
Dessa forma, VOTO PELO INDEFERIMENTO DO RECURSO.
 
Esse o voto, que submeto aos demais membros da Comissão Mista de Julgamento de Recursos de Acesso à Informação para

votação, observado o art. 17 do Regimento Interno da CMJRAI (Resolução nº 01, de 17 de novembro de 2022).
[i]

 
 

FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE
Procuradora Municipal -OAB/SP: 134.974

Membro e Relatora da CMJRAI
 
 

 

[i]
 (“Art. 17. Dentro do prazo, os membros titulares deverão analisar o voto da Relatoria, votar e, em caso de discordância com o voto do relator, fundamentar

seu voto contrário e encaminhar ao presidente da comissão.”

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE - OAB 134.974, Relator(a) da CMJRAI, em 09/01/2026,
às 10:46, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.
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